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Ato: EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2014

Assunto: RATEAMENTO DAS DESPESAS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS

Tipo: Contratos - Extrato

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Ementa: O instrumento tem por objeto ratear as despesas do Consórcio entre os consorciados, nos termos 
do Plano de Trabalho que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2014, estabelecido 
na Resolução nº 004/2013, a qual segue em anexo, fazendo parte integrante do Contrato de Rateio nº 
001/2014 e Processo Administrativo nº 0874/2014.

Completo
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2014 CONSORCIADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. CONSÓRCIO: CONSÓRCIO 
SÓLIDOS. OBJETO: O instrumento tem por objeto ratear as despesas do Consórcio entre os consorciados, nos termos do Plano de 
Trabalho que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2014, estabelecido na Resolução nº 004/2013, a qual segue 
em anexo, fazendo parte integrante do Contrato de Rateio nº 001/2014 e Processo Administrativo nº 0874/2014. INTERMUNICIPAL PARA 
GESTÃO DE RESÍDUOS Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas de capital, o consorciado repassará, ao Consórcio, até o 
1º dia útil do mês de maio de 2014, o valor total de R$ 344,66 (trezentos e quarenta e quatro reais e sessenta e seis centavos. Parágrafo 
único: O montante do valor definido nesta cláusula deverá ser pago via fatura emitida pelo Consórcio. Fica estabelecido que, a título de 
rateio das despesas de custeio, o consorciado repassará, ao Consórcio, até o 1º dia útil do mês de maio de 2014, o valor total de R$ 
60.774,33 (sessenta mil, setecentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos). Parágrafo único: O montante do valor definido nesta 
cláusula deverá ser pago via fatura emitida pelo Consórcio. Fica estabelecido que, a título de cobertura das despesas para o destino final 
dos resíduos sólidos do Município de Araucária, o consorciado repassará ao Consórcio, o valor referente aos meses de janeiro e fevereiro 
de 2014, de R$ 137.358,63 e R$ 119.151,59, respectivamente, até o dia 20 de abril de 2014, e as demais parcelas no valor mensal 
estimado de R$ 142.912,22 (cento e quarenta e dois mil, novecentos e doze reais e vinte e dois centavos) nos meses de competência do 
vencimento, cujo vencimento será até o dia 20 de cada mês. Parágrafo único: O montante do valor definido nesta cláusula deverá ser pago 
via fatura emitida pelo Consórcio. PRAZO: O contrato, por força do disposto no §1º, do artigo 8º da Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005, 
vigorará até o dia 31 de dezembro do corrente ano. Prefeitura do Município de Araucária, 10 de abril de 2014. LOESTER VARGAS ILÁRIO 
Secretário Municipal de Meio Ambiente As informações contidas neste extrato são cópia fiel do contrato supracitado SMAD/DRD/FP ETC 
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